Lei Municipal nº 1.085/1999
Delimita a Zona Urbana da sede do Município de Lima Duarte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica assim estabelecida a Zona Urbana da Sede do Município de Lima Duarte:

"Começa no Rio do Peixe, na divisa dos sucessores de Domingos Paulino, subindo córrego dividindo com a mesma até a divisa de Maria de Paiva Delgado, continua subindo o córrego dividindo com a mesma até a divisa de João de Oliveira Delgado, daí continua dividindo com o mesmo por cerca de arame e valos até a divisa dos sucessores de Maria Lucinda de Paiva, por cerca de arame e valos até a divisa de sucessores de Paulo Clara da Silveira, por cerca de arame e valos até a divisa de sucessores de Helson Neves, daí segue dividindo com os mesmos sucessores de Helson Neves, até a divisa de Terezinha da Cunha Oliveira, segue alto afora dividindo com a mesma até a divisa de Antônio da Cunha Oliveira, daí segue águas vertentes dividindo com o mesmo por valos e cerca de arame até o alto na estrada que vai para Ponte Nova, segue ainda, atravessando sobre a estrada, linha reta, águas vertentes até o córrego indo morro acima águas vertentes, dividindo com terras de Sebastião Delgado, águas vertentes por valos e cerca de arame até a divisa de Sebastião Corrêa de Andrade, daí segue dividindo com o mesmo por valos e cerca de arame até a divisa das terras de José de Almeida Oliveira, daí, segue dividindo com o mesmo, indo morro abaixo, voltando a direita até o córrego que desce do Batatal, daí, atravessa sobre o referido córrego, linha reta a Rodovia BR 267, daí, volta a direita, seguindo pela Rodovia BR 267 até o restaurante de Joaquim Carvalho da Fonseca, que fica a margem da referida BR, daí segue alto afora nas terras do mesmo Joaquim Carvalho da Fonseca, em linha reta até a Escola Agrícola, na divisa das terras de Sebastião de Paiva Delgado, daí, segue dividindo com o mesmo por cerca de arame e valos até a divisa de sucessores de Pedro Cândido Delgado, daí, voltando a direita, dividindo com os mesmos sucessores, indo morro acima até o valo, daí volta a esquerda, segue alto afora, águas vertentes, dividindo com os mesmo até a divisa das terras da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, daí segue linha reta até o paredão da serra, incluindo as terras da Prefeitura Municipal, daí, volta a direita, beirando paredão, até a divisa das terras de Artur Carvalho de Paula, continua dividindo com o mesmo, voltando a direita dividindo com cerca de arame e valos até a divisa de Orildo Fontes de Almeida, segue dividindo com o mesmo por valos e cercas de arame até a divisa das terras dos sucessores de Nicolau Pepino da Rosa, daí, segue dividindo com os mesmos por valos e cerca de arame o alto da divisa das terras dos sucessores de Joaquim Nogueira de Paiva, no alto, daí, desce afora, no lugar denominado Bananal, até o córrego na divisa de Oldemar de Paula Guimarães, daí, indo morro acima dividindo com o mesmo por cerca de arame até o alto na divisa da Liandyr de Paula Guimarães, daí, volta a direita alto afora dividindo com o mesmo por cerca de arame e valos até encontrar novamente a Rodovia BR 267 que vai para Caxambu, daí, segue pela referida BR 267 até a divisa de Manoel Clemente de Oliveira, daí, volta a direita, descendo até o Rio do Peixe, deste ponto atravessa sobre o Rio do Peixe, indo pelo mesmo rio acima até a divisa de José Marley de Almeida, daí voltando a direita, dividindo com o mesmo por cerca de arame até a estrada que vai para Perobas, deste ponto, voltando a direita estrada abaixo até uma fonte de água que vem das terras dos sucessores de Benvindo Ribeiro de Paiva no lugar denominado Poço da Pedra, daí indo morro acima águas vertentes nas terras dos mesmos sucessores, até o lugar denominado Fazendinha, deste sobe até o alto águas vertentes, daí descendo alto abaixo até a sede da Fazenda dos sucessores de Benvindo Ribeiro de Paiva, daí, voltando a direita, linha reta até a sede da fazenda dos sucessores de Afonso Ribeiro de Paiva, que hoje tem como proprietária Selma de Paula Paiva, daí, sobe dividindo com a mesma, alto acima, por valos e cerca de arame, até o alto da divisa de Eliziário Clemente Guimarães, daí, indo alto abaixo dividindo com o mesmo até a estrada que vai para São José dos Lopes, daí atravessa sobre a estrada segue dividindo ainda com Eliziário Clemente Guimarães até o Rio do Peixe, daí, indo pelo referido rio acima até a divisa dos sucessores de Domingos Paulino e José Alves Monteiro, ponto inicial desta demarcação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 13 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

